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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UASG 153079

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 273/2023

(Processo Administrativo n.°23075.040928/2023-53)

 

Torna-se público que a Universidade Federal do Paraná, autarquia federal de
CNPJ 75.095.679/0001-49, por meio da Pró-reitoria de Administração, realizará
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO,
na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

 

Data da sessão: 05/07/2023

Link:https://www.gov.br/compras/pt-br

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00

Critério de Julgamento: menor preço ou maior desconto

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação por dispensa de licitação de serviços de produção e fornecimento de
refeições (almoço e jantar) embaladas (marmitas), conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo
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ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

CATSER/

CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1  Serviços de produção e
fornecimento de
refeições embaladas em
marmitas (almoço e
jantar).

 5320  Serviço  3.363  R$ 17,01  R$
57.204,63

1.2.1 Havendo mais de item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço ou maior desconto,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br

2.1.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo
Compras.gov.br.

2.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
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ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
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encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou
o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.2.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.2.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.2.2.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.3 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3 4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.6 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

b) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

c) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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3.6.1 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021.

3.6.2 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133,
de 2021.

3.7 Caso a funcionalidade esteja disponível no sistema, fica facultado ao fornecedor,
ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o
registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o
caso).

3.7.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

3.7.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,
na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.7.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.7.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste
Aviso.

 

4. FASE DE LANCES

4.1 A partir da data e hora estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
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que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para
os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.

5.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos
do processo de contratação.

5.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.



5.5 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.7.1 contiver vícios insanáveis;

57.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

5.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.

5.8 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:

5.8.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.8.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.9 Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.9.1 para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados
o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado
o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de
Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;

5.9.2 serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.9.3 será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo a Lei



5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

6. HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
Termo de Referência deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado da fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de
documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de
inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

6.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
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matriz.

6.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.9 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.

6.9.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.11 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.11.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações
do objeto e as condições de habilitação

6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado

 

7. CONTRATAÇÃO

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, a Nota de
empenho terá força de contrato.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali



estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 O O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas nesteaviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento
da fase de lances.



8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5 a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8;4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11 Os parâmetros de aplicação das sanções administrativas no âmbito da UFPR
serão os seguintes:

 

Falha apurada Fundamento
legal Sanção Multa

Deixar de entregar a
documentação exigida
para o certame

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. IV

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 30 dias

Até 5% em relação
ao valor de sua

proposta

Não entregar documento
solicitado durante o
certame

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. IV

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 15 dias

Até 3% em relação
ao valor de sua

proposta

Deixar de manter as
condições de habilitação,
durante a realização do
certame

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. IV

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 60 dias

Até 10% em relação
ao valor de sua

proposta

Recusar-se ou deixar de
responder diligência
realizada pela UFPR,
durante a análise da
proposta ou da planilha
de custos da licitação

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. IV

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 60 dias

Até 10% em relação
ao valor de sua

proposta



Não enviar proposta
adequada ao último lance
ofertado ou após a
negociação

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. IV

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 60 dias

Até 10% em relação
ao valor de sua

proposta

Recusar-se a enviar o
detalhamento da proposta

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. IV

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 60 dias

Até 10% em relação
ao valor de sua

proposta

Pedir para ser
desclassificado quando
encerrada a etapa
competitiva

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. V

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 30 dias

Até 5% em relação
ao valor de sua

proposta

Deixar de apresentar
amostra

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. IV

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 60 dias

Até 10% em relação
ao valor de sua

proposta

Apresentar proposta ou
amostra em desacordo
com as especificações do
edital

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. IV

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 30 dias

Até 5% em relação
ao valor de sua

proposta

Não celebrar o contrato
ou ata de registro de
preços

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. VI

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 6 meses

Até 15% em relação
ao valor de sua

proposta

Não entregar a
documentação exigida
para a contratação

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. VI

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 6 meses

Até 15% em relação
ao valor de sua

proposta

Não se cadastrar no
sistema de processo
eletrônico da UFPR para
assinatura da Ata ou
Contrato

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. VI

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 6 meses

Até 15% em relação
ao valor de sua

proposta



Apresentar declaração ou
documentação falsa
exigida para o certame

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. VIII

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 48meses

Até 20% em relação
ao valor total

homologado na
licitação. Caso o

certame tenha sido
frustrado, a base de

cálculo da multa
será o valor

estimado para a
licitação.

Prestar declaração falsa
durante a licitação

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. VIII

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 48 meses

Até 20% em relação
ao valor total

homologado na
licitação. Caso o

certame tenha sido
frustrado, a base de

cálculo da multa
será o valor

estimado para a
licitação.

Fraudar a licitação
Lei

14.133/2021,
art. 155 inc. IX

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 48 a 60 meses

Até 30% em relação
ao valor total

homologado na
licitação. Caso o

certame tenha sido
frustrado, a base de

cálculo da multa
será o valor

estimado para a
licitação.

Agir em conluio ou em
desconformidade com a
lei

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. X

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 48 a 60 meses

Até 30% em relação
ao valor total

homologado na
licitação. Caso o

certame tenha sido
frustrado, a base de

cálculo da multa
será o valor

estimado para a
licitação.



Induzir deliberadamente a
erro no julgamento

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. X

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 48meses

Até 20% em relação
ao valor total

homologado na
licitação. Caso o

certame tenha sido
frustrado, a base de

cálculo da multa
será o valor

estimado para a
licitação.

Omitir informações em
quaisquer documentos
exigidos no certame
licitatório

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. X

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 48 meses

Até 20% em relação
ao valor total

homologado na
licitação. Caso o

certame tenha sido
frustrado, a base de

cálculo da multa
será o valor

estimado para a
licitação.

Adulterar documento,
público ou particular, com
o fim de prejudicar direito,
criar obrigação ou alterar
a verdade:

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. X

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 48 meses

Até 20% em relação
ao valor total

homologado na
licitação. Caso o

certame tenha sido
frustrado, a base de

cálculo da multa
será o valor

estimado para a
licitação.

Apresentar amostra
falsificada ou deteriorada

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. X

 

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 60 meses

Até 30% em relação
ao valor total

homologado na
licitação. Caso o

certame tenha sido
frustrado, a base de

cálculo da multa
será o valor

estimado para a
licitação.



Praticar atos ilícitos com
vistas a frustrar os
objetivos da licitação

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. XI

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 60 meses

Até 30% em relação
ao valor total

homologado na
licitação. Caso o

certame tenha sido
frustrado, a base de

cálculo da multa
será o valor

estimado para a
licitação.

Participação na licitação
de empresa constituída
com a finalidade de burlar
penalidade aplicada
anteriormente

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. XI

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 60 meses

Até 30% em relação
ao valor total

homologado na
licitação. Caso o

certame tenha sido
frustrado, a base de

cálculo da multa
será o valor

estimado para a
licitação.

Praticar ato lesivo
previsto no art. 5º da Lei
n.º 12.846, de 2013

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. XII

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 60 meses

Até 30% em relação
ao valor total

homologado na
licitação. Caso o

certame tenha sido
frustrado, a base de

cálculo da multa
será o valor

estimado para a
licitação.

Dar causa à inexecução
parcial do contrato

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. I

Advertência
De 6 a 20% do valor
faturado no mês do

inadimplemento

Deixar de prestar garantia
ou assistência técnica aos
materiais fornecidos

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. I

Advertência  



Recusar-se ou deixar de
apresentar garantia
contratual

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. I

Advertência

Moratória de 0,07%
calculada sobre o

valor total do
Contrato, por dia de
atraso, até o limite

de 2% (dois por
cento).

Compensatória de
até 5% do valor do
Contrato, em caso

de não apresentação
ou de apresentação

da garantia com
mais de 30 dias de

atraso.

Recusar-se ou deixar de
prestar parcela do
Contrato de fornecimento
ou de prestação dos
serviços, nos prazos
contratados

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. I

Advertência
De 6 a 20% do valor
faturado no mês do

inadimplemento

Interromper a prestação
dos serviços ou o
fornecimento continuado,
após iniciada a execução
do Contrato

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. I

Advertência
Até 10% do valor

total remanescente
da obrigação

Recusar-se ou deixar de
atender solicitação formal
da fiscalização do
Contrato, necessários à
boa execução contratual

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. I

Advertência
De 6 a 20% do valor
faturado no mês do

inadimplemento

Recusar-se ou deixar de
cumprir normas internas
da UFPR, apontadas em
relatório de fiscalização

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. I

Advertência
De 6 a 20% do valor
faturado no mês do

inadimplemento



Deixar de ressarcir danos
ao patrimônio da UFPR ou
à integridade física ou
patrimonial de terceiros,
em decorrência de ação
ou omissão durante a
execução do Contrato

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. I

Advertência

Moratória de 0,2%
por dia em que a

falha persistir.

Compensatória de
até 10% do valor

faturado no mês do
inadimplemento,
sem prejuízo das

demais custas com o
ressarcimento dos
danos causados

Entregar material ou
serviço com
características diversas
daquelas constantes no
Edital de Licitação,
recusando-se ou deixando
de efetuar a substituição
no prazo fixado pela UFPR

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. I

Advertência
Até 10% em relação

ao valor da
obrigação

Entregar material ou
serviço com
características diversas
daquelas constantes no
Edital de Licitação,
efetuando a substituição
fora do prazo fixado pela
UFPR

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. I

Advertência

Moratória de 0,5%
por dia de atraso

Compensatória de
até 5% em relação

ao valor da
obrigação

Dar causa à inexecução
parcial do contrato que
cause grave dano à
Administração ou ao
funcionamento dos
serviços públicos ou ao
interesse coletivo

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. II

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da

União por até 1 ano

Agravada em 50%
em relação à

prevista para os
casos de advertência

Dar causa à inexecução
total do contrato

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. III

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 3 anos

Até 30% em relação
ao valor total do

Contrato

Recusar-se ou deixar de
fornecer os materiais ou
de prestar os serviços,
integralmente

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. III

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 3 anos

Até 30% em relação
ao valor total do

Contrato 



Ensejar o retardamento
da execução ou da
entrega do objeto da
contratação sem motivo
justificado

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. VII

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 2 anos

Até 10% em relação
ao valor total do

Contrato

Atrasar a entrega de
material ou serviço por
prazo de até 30 dias
[igual ao prazo contratual]

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. VII

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 2 anos

Moratória de 0,3%
por dia de atraso

Atrasar a entrega de
material ou serviço por
prazo superior a 30
(trinta) dias [ultrapassar o
dobro do previsto para
entrega]

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. VII

Impedimento de licitar e
contratar no âmbito da
União por até 2 anos

Moratória de 0,5%
por dia de atraso

Compensatória de
até 5% em relação

ao valor da
obrigação

Prestar declaração falsa
durante a execução do
contrato

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. VIII

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 60 meses

Até 30% do valor
total do Contrato

Fazer declaração falsa
sobre seu enquadramento
fiscal

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. VIII

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 60 meses

Até 30% do valor
total do Contrato

Praticar ato fraudulento
na execução do contrato

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. IX

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 60 meses

Até 30% do valor
total do Contrato



Comportar-se de modo
inidôneo

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. X

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 60 meses

Até 30% do valor
total do Contrato

Cometer fraude de
qualquer natureza

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. X

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 60 meses

Até 30% do valor
total do Contrato

Omitir informações em
notas fiscais

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. X

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 60 meses

Até 30% do valor
total do Contrato

Falsificar ou alterar notas
fiscais

Lei
14.133/2021,
art. 155 inc. X

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 60 meses

Até 30% do valor
total do Contrato

Praticar ato lesivo
previsto no art. 5º da Lei
nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013

Lei
14.133/2021,

art. 155 inc. XII

Declaração de
inidoneidade para licitar
e contratar no âmbito da

Administração Pública
direta e indireta de

todos os entes
federativos, pelo prazo

de 36 a 60 meses

Até 30% do valor
total do Contrato

 

 



9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto)

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Diretaserão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não



comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.2 ANEXO I - Termo de Referência;

 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 30 de junho de 2023

 

 

 

Assinatura da autoridade competente

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO ALMEIDA DA SILVA, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 30/06/2023, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador
5715670 e o código CRC BD21B06B.

Referência: Processo nº 23075.040928/2023-53 SEI nº 5715670

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Termo de Referência 215/2023

Informações Básicas

Número do TR UASG Editado por Atualizado em
215/2023 153079-null EDIVAN BUBINSKI LINHARES 29/06/2023 15:48 (v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 23075.040928/2023-53

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

de produção e fornecimento de refeições (almoço e jantar)1.1 Contratação de serviços 
embaladas (marmitas), para atender a necessidade excepcional do Restaurante Universitário
da Universidade Federal do Paraná localizado na cidade de Jandaia do Sul/PR, de segunda-
feira a domingo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Serviços de
produção e
fornecimento de
re fe ições
embaladas em
marmitas (almoço
e jantar),

5320 Serviço 3.363 R$ 17,01* R$ 
57.204,63

* valor referência do Primeiro Termo de Apostilamento do Contrato 37/2022.

1.2 Os serviços objeto desta contratação são de natureza comum.

1.3 O instrumento de contrato será substituído pela nota de empenho, em atenção à
disposição do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

1.4 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto
n°  9.507  de  2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais
ou complementares à área de competência legal da UFPR, não inerentes às categorias
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.
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1.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada  e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.6 O custo estimado total da contratação é de R$ 57.204,63 (cinquenta e sete mil,
duzentos e quatro reais e sessenta e três centavos), conforme custos unitários apostos
na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O Campus Avançado de Jandaia do Sul foi implantado em fevereiro de 2014 e, num
esforço da Administração Central e da Comissão de Implantação do Campus, funciona
provisoriamente no prédio da FAFIJAN, até que o Campus da UFPR seja construído no
terreno doado pela Prefeitura de Jandaia do Sul. Como o prédio disponível não possui
local apropriado para a instalação de um restaurante, a operação do Restaurante
Universitário ocorreu em espaço externo desde o mesmo ano.

A comunidade acadêmica do Campus Avançado de Jandaia do Sul é composta de
aproximadamente 400 pessoas, sendo a maioria alunos (em torno de 300), além de
técnicos, docentes e terceirizados. Uma parte significativa desta população depende
do Restaurante Universitário para ter acesso a refeições nutricionalmente adequadas e
de baixo custo. Especialmente para os alunos que apresentam fragilidade
socioeconômica, as refeições realizadas no RU são imprescindíveis para a
permanência estudantil.

O serviço será prestado em local externo ao Campus, e a empresa deverá
providenciar área física, gêneros alimentícios, mão de obra, equipamentos, mobiliário
e utensílios em número suficiente e condições adequadas para a produção de
refeições embaladas, de acordo com as normas higiênico-sanitárias e de segurança
do trabalho.

Em maio/2023, o fornecedor Terraço Comércio de Alimentos Ltda informou o
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 37/2022, decorrente da drástica
redução no quantitativo de refeições servidas em relação ao inicialmente informado (
5623932), o que foi corroborado pela análise realizada pela gestão (5625211), que
constatou redução global na ordem de 61% no fornecimento de café da manhã, 57%
no almoço e 35% no jantar, em relação ao quantitativo disposto no contrato. 

Como foram caracterizadas as condições para rescisão, nos termos do art. 79 inciso
II, combinado com art. 78 inciso XIII da Lei 8.666/1993, tornou-se necessária a
instrução de novo processo licitatório para contratação de empresa de prestação de
serviços para produção e distribuição de refeições destinadas à comunidade
acadêmica do Campus Jandaia do Sul (SEI  23075.036188/2023-51), tendo o
fornecedor atual se comprometido a permanecer operando o restaurante até dia 22/10
/2023.

Entretanto, em 27/06/2023, a Coordenadoria dos Restaurantes Universitários recebeu
do fornecedor, requerimento solicitando encerramento imediato da prestação dos
serviços (5707707), de forma que  torna-se necessária contratação por dispensa de
licitação, com fulcro no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14133/2021, de empresa para
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distribuição de refeições embaladas (almoço e jantar), de segunda-feira a domingo,
aos alunos do Campus Jandaia do Sul, pelo prazo de 30 (trinta) dias, até que os
trâmites da nova licitação sejam concluídos, e de acordo com este instrumento. 

Como referência de valor, o Primeiro Termo de Apostilamento do Contrato 37/2022
(SEI ), define R$ 15,55 (quinze Reais e cinquenta e cinco centavos) o preço5678005
de almoço e jantar, e R$ 1,46 (um Real e quarenta e seis centavos) o kit marmita,
totalizando por marmita entregue, R$ 17,01 (dezessete Reais e um centavo). 

Visando ampliar a competitividade, e considerando a natureza da contratação, a
aquisição será dada pelo menor preço por item.

Visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da
 e que há regulamentação legal na forma da Instrução Normativa Nº 67Lei 14.133/2021

/2021- SEGES/ME, devido ao baixo valor e a bem da econômica processual, a
presente contratação se dará por dispensa de licitação, na forma eletrônica.

Considerando a contratação de serviços comuns, a baixa complexidade do objeto e
prestação do serviço será imediato e integral, não havendo necessidade de requisitos
complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à
existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração dos
estudos técnicos preliminares, nos termos ao art. 14 da Instrução Normativa n.º 58
/2022-SEGES-ME.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, sob o
número de DFD 546/2023, conforme detalhamento a seguir:

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSID

serviços de produção e fornecimento de refeições (almoço e jantar),3.1 Contratação de 
embaladas (marmitas) para atender necessidade excepcional do Restaurante Universitário da
Universidade Federal do Paraná localizado na cidade de Jandaia do Sul/PR, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade

4.1.1 Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade
ambiental contido no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da
Presidência da República, no que couber. A licitante deverá estar alinhada com os
critérios e práticas de sustentabilidade, observando o Plano de Logística Sustentável
da UFPR:

Observação das exigências legais de sustentabilidade social na execução do
serviço, especialmente no que se refere a: 

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários para a execução de serviços;
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Seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho,
de acordo com as normas do MTE;
Fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o desperdício; 
Repassar a seus empregados todas as orientações referentes às ações de
redução de consumo de energia e água; 
Utilizar produtos de baixo impacto sobre recursos naturais como flora,
fauna, ar, solo e água;
Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
Fazer uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

 

4.2 Subcontratação

4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

4.3 Garantia da contratação

4.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

 

4.4 Vistoria

4.4.1 Para a presente contratação não será exigida a realização de vistoria técnica.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. 
1.1.  

5.1 Condições de execução

5.1.1 Início da execução do objeto: imediato após emissão da nota de empenho, pelo
período de 30 dias.

 

1.  

Descrição detalhada dos serviços

 

1. 
1.1.  

5.2.1 O atendimento será exclusivo para estudantes da UFPR, os quais recolherão os

seguintes valores no caixa da prestadora de serviços:

a) Café da manhã: R$ 0,50
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b) Almoço e jantar: R$ 1,30

c) Estudantes bolsistas são isentos de cobrança

 

           

5.2.2 Será obrigatória a identificação do aluno através do sistema informatizado de
acesso próprio do Restaurante Universitário, ou na ausência deste, da comprovação
de vínculo com a UFPR, através de comprovante de matrícula ou declaração de
matrícula atualizados, acompanhado de documento oficial com foto (carteira de
identidade ou CNH, por exemplo);

 

5.2.3 Caberá exclusivamente à CONTRATADA o recolhimento de tributos referentes
aos valores recolhidos em caixa;

 

5.2.4 O pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE será referente ao subsídio a
que faz jus cada categoria de alunos, e ocorrerá posteriormente à prestação de
serviço e medição,;

 

5.2.5 A CONTRATADA deverá fornecer cardápio equilibrado nutricionalmente e com
preparações variadas, de modo a garantir a boa aceitação. No site do Restaurante
(disponível em http://www.pra.ufpr.br/portal/ru/receituario/), estão descritas as
preparações sugeridas pelo RU, as quais poderão ser contempladas        no cardápio,
e no  está a sugestão de cardápio mensal utilizada pelo RU;ANEXO A

 

5.2.6 A CONTRATANTE deverá validar o cardápio elaborado pela CONTRATADA
antes da sua execução;

 

conforme quadro a seguir:5.2.7 As marmitas deverão ser compostas 

 

PREPARAÇÃO ALMOÇO JANTAR

Saladas 02 tipos 02 tipos

Vinagrete/Molho para salada 01 tipo 01 tipo

Prato proteico* 01 tipo 01 tipo
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Guarnição 01 tipo 01 tipo

Sobremesa 01 tipo -

Acompanhamentos Arroz parboilizado Arroz parboilizado

  Arroz integral Arroz integral

  Feijão Feijão

  Farofa Farofa

* em substituição à carne, deve ser fornecida opção vegana ou opção de ovo (2
unidades, variando entre cozido, frito, omelete, entre outras preparações).

 

5.2.8 Os seguintes critérios devem ser seguidos para elaboração do cardápio:

 

I. Saladas:

· As opções de salada devem contemplar 01 (uma) opção folhosa e 01 (uma) opção de
legume cru ou cozido, grão, ou leguminosa, ou ainda a composição de mais de um
ingrediente (saladas elaboradas), sempre diferenciadas no almoço e jantar;

· O vinagrete deve ser preparado, no mínimo, à base de vinagre, óleo, tomate, cebola,
cebolinha, salsinha e sal, sem ser liquidificado, podendo ser acrescentados outros
componentes, desde que autorizados pela Fiscalização da UFPR;

· Devem ser alternados com o vinagrete outros molhos que harmonizem com as
saladas do dia, desde que preparados na unidade, sendo proibido o uso de produtos
prontos industrializados. Os molhos devem ser testados e aprovados pela Fiscalização
da UFPR.

 

II. Prato proteico:

· Todas as carnes utilizadas deverão apresentar selo do Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou do órgão fiscalizador estadual ou municipal, e devem manter o padrão mínimo
de qualidade indicado na tabela apresentada no site do Restaurante Universitário da
UFPR (disponível em http://www.pra.ufpr.br/portal/ru/descricao-da-qualidade-dos-
produtosgeneros/);

· Deverá ser intercalada carne bovina com carnes de ave, suína e peixe, conforme
frequência mensal de carnes apresentada no   deste Termo de Referência;ANEXO B
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· O prato proteico não poderá ser elaborado à base de miúdos, embutidos ou produtos
industrializados. Será permitido o uso de embutidos apenas quando os mesmos
fizerem parte de prato proteico misto (em que representem, no máximo, 30% da
preparação), e após aprovado pela Fiscalização da UFPR;

· Quando ofertados empanados, almôndegas, quibes, hambúrgueres, panquecas,
empadões, tortas de carne ou frango, e similares, os mesmos devem ser preparados
artesanalmente, no local, sob supervisão da CONTRATANTE. Não será permitida a
utilização de outros ingredientes proteicos, como proteína de soja, na confecção da
receita;

· Como opção ao prato proteico, devem ser ofertados diariamente 02 (dois) ovos,
podendo ser cozidos, fritos, omeletes, ou outra preparação aprovada pela Fiscalização
da UFPR;

· Os pratos proteicos poderão ser porcionados por funcionários da CONTRATADA, e a
porção servida deve estar de acordo com o   deste Termo de Referência.ANEXO C

 

lII. Prato Proteico Vegano:

Deverá ser fornecida, a cada refeição, como opção ao prato proteico convencional,
uma preparação isenta de produtos de origem animal, a qual deve ser variada
diariamente, e a cada refeição.

Esta preparação deve ser composta de fontes proteicas, como leguminosas (lentilha,
ervilha seca, feijão e suas variações, grão-de-bico, soja e suas variações, entre
outras), e/ou outros produtos, assim como suas combinações com legumes, verduras
ou carboidratos.

A quantidade da fonte utilizada deve ser suficiente para suprir as necessidades
proteicas de um indivíduo adulto jovem. Para leguminosas, deve ser considerado, no
mínimo, 40 gramas do produto cru.

Para o preparo do prato proteico vegano, o óleo a ser utilizado deve ser exclusivo para
este tipo de alimento, não devendo ser usado o mesmo óleo do preparo de produtos de
origem animal.

O prato proteico vegano pronto poderá ser porcionado da seguinte forma:

· 120 gramas para leguminosas ou grãos refogados;

· 150 gramas para preparações elaboradas com legumes, verduras, carboidratos e/ou
molhos.

 

IV. Guarnições/sopas:

· As guarnições devem ser planejadas de forma que harmonizem com o prato proteico,
tanto em relação aos ingredientes, quanto à textura, consistência e apresentação;
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· As guarnições devem ser alternadas diariamente entre opções compostas de
legumes, e aquelas ricas em carboidratos e/ou fritas;

· Quando for servida batata chips ou batata palha, estas poderão ser porcionadas,
sendo no mínimo 50 gramas por porção. A batata poderá ser industrializada, desde
que não contenha em seus ingredientes gordura vegetal hidrogenada, devendo ser
aprovada previamente pela Fiscalização da UFPR;

·Quando for servida batata frita, esta poderá ser porcionada, sendo no mínimo 200
gramas por porção. A batata poderá ser industrializada, desde que não contenha em
seus ingredientes gordura vegetal hidrogenada, devendo ser aprovada previamente
pela Fiscalização da UFPR;

· Sempre que for servida guarnição que apresente algum ingrediente de origem animal
em sua composição, deverá ser oferecida opção vegana que apresente as mesmas
características do prato original.

 

V. Acompanhamentos:

·  Deverão ser oferecidos arroz integral e arroz parboilizado diariamente, tanto no
almoço quanto no jantar;

· O feijão deve ser alternado entre as variedades “carioca” e “preto”, tanto no almoço
quanto no jantar;

· Outros tipos de leguminosas podem ser testadas em substituição ao feijão, após
autorização da Fiscalização, e teste de aceitação;

· É expressamente proibida a adição de qualquer produto espessante, embutidos ou de
origem animal nos acompanhamentos;

· A farofa deverá ser produzida na unidade, não podendo ser ofertada farofa
temperada pronta. Deve ser utilizada farinha de mandioca, ou farinha de milho,
intercaladas, refogadas com legume(s) (cenoura, couve, abobrinha, cebola, etc.), e
outros ingredientes. Outros tipos de farinha assim como de farofa podem ser sugeridos
pela CONTRATADA, desde que aprovados pela Fiscalização da UFPR.

 

VI. Sobremesa:

· Sobremesas elaboradas deverão ser intercaladas com frutas e servidas no máximo
duas vezes na semana;

· As frutas e sobremesas elaboradas poderão ser porcionadas por funcionários da
CONTRATADA, e a porção mínima servida deve ser a indicada no   desteANEXO C
Termo de Referência;
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· As frutas deverão ser servidas em ponto de maturação para consumo imediato, e
deverão ser alternadas diariamente, não repetindo a mesma fruta servida no café da
manhã e no almoço;

· As sobremesas elaboradas deverão ser produzidas na própria unidade, utilizando
para isso matéria-prima previamente aprovada pela Fiscalização da UFPR;

· Não será permitida a distribuição de doce tipo bar, exceto em ocasiões especiais,
após autorização pela Fiscalização da UFPR;

· Sempre que for servida sobremesa que contenha produtos de origem animal na sua
composição, deve ser ofertada opção vegana, que pode ser fruta (que deve variar
diariamente entre o café da manhã e o almoço), ou doce elaborado livre de produtos
de origem animal.

 

c) Recomendações gerais para Almoço e Jantar:

· Sempre que houver a adição de farinhas que contenham glúten na confecção de
molhos, caldos e sopas, deverá ser oferecida aos usuários opção isenta deste
ingrediente. Recomenda-se a substituição por amido de milho, ocos de batata, fubá de
milho, farinha de mandioca, farinha de arroz, entre outros;

· Quando houver ingredientes de origem animal em qualquer uma das preparações
(considerando saladas, guarnições, sopas, sobremesas elaboradas e
acompanhamentos), deverá ser fornecida como opção isenta deste ingrediente a
mesma preparação sem o produto de origem animal. Em situações de
descaracterização do prato, a preparação poderá ser substituída por outra diferente,
isenta de produtos de origem animal;

· É vedado o uso de temperos artificiais, como caldos industrializados e produtos à
base de glutamato monossódico ou similares;

· É vedado para amaciamento químico de carnes, o uso de produtos que possuam em
sua composição glutamato monossódico, inosinato dissódico, guanilato de potássio,
ácido guanílico ou similares, e gordura vegetal hidrogenada, ou outros aditivos
químicos com a finalidade de modificar as características dos gêneros alimentícios;

· Sempre que possível, a CONTRATADA deverá observar as disposições contidas
na  Lei nº 11.326 de 24 de julho de 2006 que trata da aquisição de produtos da
agricultura familiar e suas organizações.

 

 5.2.9 As marmitas devem ser entregues fechadas/seladas, em sacola ou cartucho,
acompanhadas de talheres descartáveis e um guardanapo de papel
embalados  individualmente.;
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5.2.10 Os alunos deverão servir-se a vontade das saladas, arroz, feijão e guarnição, e
os pratos proteicos e sobremesas poderão ser porcionados de acordo com o ANEXO

  C.

5.2.11 O kit marmita deverá seguir as especificações abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE POR KIT

     

Marmita Com 3 (três) divisórias e tampa,
preferencialmente em material
biodegradável ou isopor, com
capacidade de 900 ml

1 unidade de embalagem

Pote  pa ra
sobremesa

Com tampa, preferencialmente em
material biodegradável ou plástico
transparente, com capacidade mínima
de 100 ml

1 unidade de embalagem

T a l h e r e s
descartáveis e
guardanapo

Garfo, faca e colher de sobremesa
/sopa, preferencialmente em material
biodegradável ou plástico cristal ou
branco, embalado em saco
preferencialmente biodegradável ou
plástico, individual, com dimensão
mínima de 4 x 23 cm, acompanhado
de guardanapo de papel não
reciclado, totalmente branco, com
dimensões mínimas de 23 cm x 20
cm, conforme padrão exigido na
contratação (custo já incluído no valor
da refeição).

1 unidade contendo:

• 1 garfo

• 1 faca

• 1 colher

• 1 embalagem 
plástica

• 1 guardanapo

Sacola Preferencialmente em material
biodegradável, com capacidade de 40
x 50 cm.

1 sacola

 

5.3 Do Local da prestação dos serviços
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a.  

b.  

c.  

1.  O serviço deve ser prestado em local externo ao Campus Avançado de Jandaia
do Sul, o qual está localizado à R. Dr. João Maximiano, 426 – Vila Operária,
Jandaia do Sul – PR, 86900-000, dentro da área delimitada no mapa, conforme 

;ANEXO D

 

1. O espaço da prestação de serviços deve estar adequado à legislação sanitária
vigente para produção e distribuição de refeições, ficando sob responsabilidade
da CONTRATADA qualquer alteração necessária;

 

1. A retirada das marmitas ocorrerá das 11h às 13h30h e das 17h30 às 19h, de
segunda-feira a domingo.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133
/2021, art. 115, §5º).

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.
117, §1º).

6.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).
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6.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133
/2021, art. 121, caput).

6.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

6.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação
da empresa junto ao SICAF.

6.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos
não estejam regularizados no SICAF.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 Dos critérios de medição

 

7.1.1 A unidade de medida dos serviços contratados será a refeição, sendo realizado o
pagamento após o recebimento definitivo dos serviços.

7.1.2 A CONTRATANTE disponibilizará sistema informatizado de controle de acesso
de usuários, o qual identificará aqueles que possuem direito ao subsídio;

7.1.3 Os usuários não cadastrados deverão apresentar declaração que comprove o
vínculo com a instituição, acompanhada de documento oficial com foto;

7.1.4 Usuários sem foto cadastrada deverão apresentar documento com foto para
comprovação da sua identidade;

7.1.5 Em caso de falhas ou inoperância do controle de acesso, ou em caso de vínculo
diferenciado, poderá ser adotado o sistema de listas, com controle por assinaturas
após conferência do vínculo.

7.1.6 As medições, para efeito de pagamento à CONTRATADA, serão realizadas de
acordo com os seguintes procedimentos:

7.1.6.1 Os fechamentos de quantitativos de cada serviço ocorrerão diariamente,
confrontando-se os dados gerados pelo sistema (somado à eventual lista física),
com os relatórios da CONTRATADA, visando verificar e corrigir eventuais
distorções com a maior agilidade possível;



UASG 153079 Termo de Referência 215/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

13 de 24

7.1.6.2 Até o quinto dia útil após a finalização da prestação dos serviços, será
gerado pela CONTRATANTE, relatório contendo os quantitativos totais das
refeições e respectivos valores apurados, considerando as refeições registradas
no sistema, complementados com os quantitativos que eventualmente tenham
sido registrados em listas;

7.1.6.3 A CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias úteis para conferir o relatório
enviado pela CONTRATANTE e solicitar, na hipótese de glosas e/ou incorreções,
a correspondente retificação, objetivando a emissão da Nota Fiscal;

7.1.6.4 A CONTRATANTE terá 05 (cinco) dias úteis para revisão das
incorreções, podendo ser emitidos relatórios do sistema apontando quais
usuários usufruíram da refeição em determinado dia e horário, bem como o tipo
de subsídio ao qual faz jus;

7.1.6.5 O valor final do pagamento será obtido mediante medição da quantidade
de refeições efetivamente servidas, descontadas eventuais glosas aplicadas pela
CONTRATANTE por motivos imputáveis à CONTRATADA;

7.1.6.6 Após finalização das análises, a CONTRATADA será autorizada a emitir
a Nota Fiscal que deverá ser apresentada à CONTRATANTE acompanhada do
relatório de número de refeições servidas;

7.1.6.7 A Nota Fiscal referente aos serviços prestados deverá ser atestada pela
CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias úteis do seu recebimento.

7.2 Do pagamento em caixa:

7.2.1 Alunos regulares que não recebem subsídio devem efetuar o pagamento devido
de acordo com os valores descritos no item 5.2.1, diretamente no caixa operado pela
CONTRATADA;

7.2.2 Caberá exclusivamente à CONTRATADA o recolhimento de tributos referentes
aos valores recolhidos em caixa;

7.2.3 O pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE será referente ao subsídio a
que faz jus cada categoria, e ocorrerá posteriormente à prestação de serviço e
medição.

7.3 Do faturamento

7.3.1 O pagamento à empresa CONTRATADA será realizado no final da prestação,
conforme os valores aferidos da execução dos serviços, sendo atestada pelo fiscal do
contrato a medição após o recebimento definitivo dos serviços comprovados através de
Relatório Mensal assinado pelo responsável técnico da CONTRATADA juntamente
com a Nota Fiscal.

7.3.2 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, após ateste da Nota Fiscal;

7.3.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
serviço, conforme este Termo de Referência.
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7.3.4 O pagamento será creditado em conta bancária indicada pela CONTRATADA,
através do Banco do Brasil S.A., até o 30º (trigésimo) dia após declaração de aferição
(ateste) do recebimento elaborada pela unidade solicitante, na nota fiscal,
encaminhada pela CONTRATADA.

7.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) a data da emissão;

b) os dados do contrato e do órgão contratante;

c) o período de prestação dos serviços;

d) o valor a pagar; e

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a CONTRATANTE;

7.3.8 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,
de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
CONTRATADA:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

d) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

7.3.9 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

7.3.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
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5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

7.3.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.3.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE comunicará os órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.3.13 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

7.3.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3.15 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da CONTRATANTE.

7.3.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

7.3.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = assim apurado: I = (6 / 100)/365.

 

7.4 Cessão de crédito
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7.4.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.4.2 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.4.3 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.4.4 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.4.5 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECED

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75,
inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor

 .preço por item OU maior desconto

8.2 Exigências de habilitação

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3 Habilitação jurídica

a)  Empresário individualNo caso de : inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
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c)  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ouNo caso de
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

d)  Sociedade empresária estrangeiraNo caso de : portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

e)  Sociedade simplesNo caso de : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

f)  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresáriaNo caso de :
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

g)  Sociedade cooperativaNo caso de : ata de fundação e estatuto social, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

 

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.4.2   Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.4.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal
/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

8.4.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.4.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

8.5.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, , inciso IIcaput );

 

8.6 Qualificação Técnica

a) Comprovante de Inscrição da empresa perante o Conselho Regional de Nutrição da
Oitava Região.

b) Indicação do responsável técnico de nível superior, graduado em NUTRIÇÃO, que
efetivamente se responsabilizará pela execução dos serviços, contendo nome
completo, título profissional, número do registro no CRN, área de atuação e natureza
da relação profissional com a empresa licitante (sócio, empregado, contratado ou
responsável técnico registrado na certidão de Pessoa Jurídica).

c) Apresentação de Alvará de Funcionamento e Licença Sanitária do Restaurante.

 

8.7 Cooperativas

8.7 No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.7.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
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a.  

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764,
de 1971;

8.7.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

8.7.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

8.7.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.7.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;

8.7.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.7.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador

 

1. 
1.1. Dos Documentos necessários para início da prestação dos serviços

8.8.1 Comprovação, através das cópias da Folha de Registro e da CTPS (Carteira de
Trabalho e Previdência Social) ou de Contrato de Prestação de Serviços, de vínculo
dos nutricionistas que irão trabalhar no referido Contrato com a empresa;

 

8.8.2 Inscrição no CRN 8 – Conselho Regional de Nutricionistas da Oitava Região, e
comprovação de pagamento da anuidade atualizada dos Nutricionistas vinculados ao
Contrato, tanto dos Responsáveis Técnicos (RT) pelas unidades, quanto dos
pertencentes ao Quadro Técnico. Será vedada a apresentação de protocolo do CRN
ou Carteira;

8.8.3 Apresentar certificado atualizado de realização de Controle Integrado de Pragas
(CIP);

8.8.4 Apresentar laudo atualizado de potabilidade da água, e certificado de
higienização de reservatório de água.

 

         8.9 Para a contratação, a empresa deverá apresentar:
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a.  

b.  

c.  

d.  

1. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;

 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

 

1. Inscrição da empresa no Conselho Regional de Nutrição da Oitava Região;

 

1. Inscrição ativa da Nutricionista responsável técnica pela produção no Conselho
Regional de Nutrição da Oitava Região.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de  (cinquenta e sete mil,R$ 57.204,63
duzentos e quatro reais e sessenta e três centavos), conforme custos unitários apostos
no título 1 deste termo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 156466 – Despesas Centralizadas da UFPR;

II) Fonte de Recursos: 1000 – Tesouro Nacional, ação 12.364.5013.20RK.0041;

III) Programa de Trabalho: Funcionamento aas Instituições Federais de Ensino
Superior;

IV) Elemento de Despesa: 339039 – Serviços de terceiros - PJ;

V) Plano Interno: M20RKG01CKN;

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
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11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da qualidade dos serviços prestados,
bem como a aceitação das refeições, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando turno, dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

11.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços e/ou descumprimento das legislações vigentes,
fixando prazo para a sua correção, e aplicando as sanções cabíveis em caso de não
cumprimento.

11.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço.

11.5 Atestar as notas fiscais emitidas pela CONTRATADA, bem como efetuar os
pagamentos das refeições efetivamente fornecidas, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
CONTRATADA, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 05/2017-SEGES
/MPDG.

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

11.7.1 Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica,
prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da
CONTRATADA;

11.7.2 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

11.7.3 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA.

11.8 Validar o cardápio apresentado pela CONTRATADA, antes de sua execução.

11.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação de área física, mão-de-obra, gêneros, materiais,
equipamentos, mobiliários e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
adequadas ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, observando as normas
e legislações relacionadas;
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12.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento dos serviços prestados, oferecendo
serviços de qualidade, mantendo contato permanente com os servidores responsáveis
pela Fiscalização da UFPR, e acatando suas orientações;

12.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, ou dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do Contrato;

12.6 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993,
nos termos do art. 63 da IN 05/2017-SEGES/MPDG;

12.7. Responsabilizar-se, às suas expensas, pelos pedidos, compras, recebimento e
armazenamento dos materiais e gêneros alimentícios, materiais de limpeza e
descartáveis; produção, distribuição, acondicionamento e cobrança de refeições;
higienização de áreas, utensílios, equipamento e mobiliário; e todas as despesas
gerais necessárias para a produção e distribuição das refeições; 

12.8 Adquirir materiais e matéria prima (gêneros alimentícios) de alta qualidade, e
mantê-los em condições de adequada estocagem para sua perfeita conservação, de
acordo com a legislação vigente, estando sujeitos a qualquer tempo, à fiscalização da
CONTRATANTE,;

12.9 Permitir que servidores da CONTRATANTE vinculados às atividades do
Restaurante tenham livre acesso a qualquer área, desde que devidamente
paramentados, para fiscalização da qualidade e quantidade dos produtos, pessoal,
condições de higiene, e de segurança;

12.10 Permitir que a equipe de Nutrição do RU/UFPR, e/ou servidor designado realize
a degustação, durante o preparo e/ou distribuição, de todos os alimentos que
compõem as refeições, devendo a CONTRATADA realizar imediata retirada,
substituição e/ou adequação das preparações que forem consideradas inadequadas ou
impróprias ao consumo;

12.11 Estender o horário de atendimento aos usuários do Restaurante pelo mesmo
período, em casos de atraso no início do período de distribuição das refeições;

12.12 Atender com máxima polidez e presteza aos usuários do Restaurante,
respeitando as regras elementares da boa educação;

12.13 Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados a terceiros, decorrentes da
alimentação fornecida, de uso e/ou manipulação de gêneros alimentícios inadequados,
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processamento incorreto, emprego indevido de materiais, equipamentos e/ou
instrumentos, e/ou por atitudes de seus funcionários;

12.14 Não permitir a presença de funcionários que apresentem ferimentos e/ou
doenças infecto contagiosas na produção;

12.15 Garantir que os funcionários apenas adentrem à área de produção de refeições
com uniformização adequada e touca, os quais devem ser mantidos limpos, e em
adequado estado de conservação;

12.16 Realizar a produção das refeições de acordo com as normas descritas no
Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação (RDC 216/04),
Regulamento Técnico de Procedimentos Operacionais Padronizados aplicados aos
Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos (RDC 275/02), e demais
normas federais, estaduais e municipais que se apliquem;

12.17. Manter rigorosamente limpas e organizadas, dentro do mais alto padrão de
limpeza e higiene exigido pelos órgãos de fiscalização, todas as áreas internas e
externas, assim como mobiliários, equipamentos e utensílios do Restaurante, utilizando
para higienização e desinfecção produtos específicos para este fim;

12.18. Acondicionar apropriadamente os alimentos, em todas as etapas do processo
de produção, de forma a conservar a temperatura adequada até a distribuição;

12.19. Apresentar certificado atualizado de realização de Controle Integrado de Pragas
(CIP);

12.20 Apresentar laudo atualizado de potabilidade da água, e certificado de
higienização de reservatório de água;

12.20. Coletar diariamente amostras de controle das preparações servidas em todas as
refeições, de acordo com recomendações dos órgãos competentes.

12.21. Manter nutricionista responsável pela produção a que se refere este Termo de
Referência.

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.



UASG 153079 Termo de Referência 215/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

24 de 24

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

LUCYANNE MARIA MORAES CORREIA
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

